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TERMO ADITIVO II 

Referente ao contrato nº 046/2024 
 

Pelo presente Termo Aditivo ao Contrato n° 046/2024, originário do Processo de Dispensa de 

Licitação nº 026/2024, que tem por objeto a aquisição, em caráter emergencial, de fogões de 04 

bocas, destinados às famílias em situação de vulnerabilidade, vitimadas pela enchente decorrente da 

catástrofe climática que assolou o município nos últimos dias, nos termos do processo protocolado sob 

o nº 2074/2024, firmado entre MUNICÍPIO DE TAQUARI e a empresa LOJAS QUERO-

QUERO S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 96.418.264/0183-48, 

estabelecida na Rua Lautert Filho, nº 159, Bairro Centro, no município de Taquari/RS, CEP 95.860-

000, neste ato representado por seu Gerente, Sr. Valnei Engel, inscrito no CPF sob o nº 039.469.150-

43, em cumprimento ao Memorando nº 132/2024 do Gabinete do Prefeito e com fundamento no 

Parecer nº 411/2024, exarado pela Procuradoria Jurídica, acrescenta-se na CLÁUSULA 

PRIMEIRA, que trata “DO OBJETO”, a quantidade descrita abaixo, alterando-se, por 

conseqüência, a CLÁUSULA SÉTIMA, que trata “DO VALOR E CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO”, prorrogando-se o prazo de vigência estabelecido na CLÁUSULA QUARTA, nos 

termos a seguir: 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescentada à CLÁUSULA PRIMEIRA, que trata “DO 

OBJETO”, a quantidade abaixo discriminada: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. V. UNIT V. TOTAL 

01 FOGÃO DE 04 BOCAS – BR BRASLAR 

NEW SIRIUS 

50 430,60 21.530,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica acrescentado à CLÁUSULA SÉTIMA, que trata “DO VALOR E 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO”, no item ”VII.1”, o valor de R$ 21.530,00 (vinte e um mil, 

quinhentos e trinta reais). 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: Em razão das alterações, fica prorrogada a vigência do contrato, 

estabelecida no item “IV.1”, de sua CLÁUSULA QUARTA, que trata “DA VIGÊNCIA”, pelo 

prazo de mais 20 (vinte) dias, contados de 16/06/2024. 
 

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
 

E, por estarem juntos e contratados, firmam o presente em quatro vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas instrumentais abaixo assinadas. 
 

Taquari, 14 de junho de 2024. 

 
 

 
MUNICÍPIO DE TAQUARI/RS 

Contratante 

 

 
LOJAS QUERO-QUERO S.A.  

Contratada 

 

 

ANA PAULA DOS SANTOS SALDANHA 

Fiscal Anuente 
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